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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA  GSF Nº 132/2017

Teresina, 16 de maio de 2017.

Dispõe sobre a suspensão temporária
do regime de substituição tributária em
relação às operações realizadas pelo
estabelecimento da empresa AMBEV
S/A, inscrito no CAGEP sob o no

19.448.338-6, em atenção ao disposto
no art. 16, §5o, inciso I, da Lei 4.257,
de 06 de janeiro de 1989, nas
operações que indica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 100 do Código
Tributário Nacional, aprovado pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966;

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do § 5º do art.
16 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº
0066.000.06035/2016-4, especialmente a homologação do direito
creditório reconhecido por decisão judicial trânsita em julgado em
favor da empresa ALFA BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA.;

CONSIDERANDO  a impossibilidade de utilização do
direito creditório através da forma originalmente definida, por razões
a princípio não imputáveis à empresa;

CONSIDERANDO  que a forma alternativa de
ressarcimento prevista no art. 1.159, § 6o, I, do Regulamento do ICMS
(moeda corrente) é menos vantajosa para as finanças estaduais do
que aquelas constantes dos incisos II e III, de forma que a previsão
das condições necessárias para a implementação destas últimas
convergiria com interesses desta SEFAZ-PI;

CONSIDERANDO , finalmente, que, o Regulamento do
ICMS não dispõe de norma específica para essa situação, sendo,
portanto, cabível a edição de norma complementar para disciplinar
esse caso omisso, na forma do art. 1.609 daquele Regulamento,

R E S O L V E:

Ar t. 1o Suspender, temporariamente, a aplicação do regime
de substituição tributária em relação às operações realizadas pela
empresa AMBEV  S/A, inscrita no CAGEP sob o no 19.448.338-6,
tendo como destinatário o estabelecimento da empresa ALFA

BEBIDAS E COMÉRCIO L TDA ., inscrito no CAGEP sob o no

19.422.578-0, com sede e foro à Rua Projetada, 1721, bairro
Livramento, Teresina, Piauí, por aplicação do art. 16, §5o, inciso I,
da Lei 4.257, de 1989.

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º, fica credenciado,
temporariamente, o estabelecimento da empresa ALFA BEBIDAS
E COMÉRCIO L TDA., inscrito no CAGEP sob nº 19.422.578-0 e
no CNPJ/MF sob nº 41.284.514/0001-01, localizado na Rua
Projetada, nº 1721, bairro Livramento, em Teresina - PI, neste ato
denominado CREDENCIADO, para operar na condição de substituto
tributário para fins de retenção do ICMS devido ao Estado do Piauí,
decorrente de suas operações com Cervejas, Chopp, Refrigerantes e
bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas e Água Mineral.

Parágrafo único. Nas saídas internas destinadas ao
CREDENCIADO,  feitas pelo fornecedor industrial previsto no
caput do art. 1º, não se aplicam as disposições contidas no inciso II
do art. 16 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989, bem como no
inciso II do art. 1.145 do Decreto nº 13.500, de 2008, ficando, pois,
o mesmo, exonerado da responsabilidade tributária em relação à
retenção de quaisquer valores a título de ICMS-ST devidos em relação
às operações subsequentes às vendas feitas para o CREDENCIADO .

Art. 3º  O ICMS apurado pelo CREDENCIADO, tanto o
referente às operações próprias quanto às subsequentes, poderá ser
compensado com o direito creditório homologado no âmbito do
Processo Administrativo n. 0066.000.06035/2016-4, nas mesmas
condições neste previstas, aplicando-se, no que couber, o art. 1.159,
§6o., II e III, do Regulamento do ICMS.

Ar t. 4o A suspensão prevista no caput do art. 1º vigorará até
o fim do período de apuração em que se ultimar a utilização do direito
creditório homologado no âmbito do Processo Administrativo n.
0066.000.06035/2016-4.

Art. 5º Sem prejuízo das demais obrigações tributárias
acessórias previstas na legislação tributária, o CREDENCIADO
deverá apresentar informação específica a esta SEFAZ-PI sobre as
compensações realizadas na forma do caput, no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da utilização de cada parcela do direito creditório.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 22 de maio de 2017
produzindo efeitos fiscais até o período de apuração em que o valor
do imposto a restituir na forma de crédito fiscal seja integralmente
compensado de acordo com a sistemática estabelecida no art. 3º

Cientifique-se. Cumpra-se

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF, em
Teresina (PI), 16 de maio de 2017.

RAFAEL  TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  049
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 070/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:
                   Art. 1º DESIGNAR o servidor Antonio José Pereira
Ferreira, matrícula 288297-8, como Fiscal dos Contratos citados
no quadro abaixo, firmados entre esta Secretaria e as referidas
Empresas.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato o servidor Marcos Alberto Arruda de Figueiredo,
matrícula 288204-3.
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
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  Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 071/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:
                   Art. 1º DESIGNAR o servidor Domingos Fernandes R.
da Silva, matrícula 004535-7, como Fiscal do Contrato citado no
quadro abaixo, firmado entre esta Secretaria e a referida Empresa.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato a servidora Maria Francisca T. de Jesus Santos,
matrícula 004560-8.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
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O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 072/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:

  Art. 1º DESIGNAR a servidora Maria Francisca T. de Jesus Santos,
matrícula 004560-8, como Fiscal dos Contratos citados no quadro
abaixo, firmados entre esta Secretaria e as referidas Empresas.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato o servidor Domingos Fernandes R. da Silva, matrícula
004535-7.
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  Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 073/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:

  Art. 1º DESIGNAR o servidor Kleber de Alencar
Carvalho, matrícula 288189-6, como Fiscal dos Contratos citados
no quadro abaixo, firmados entre esta Secretaria e as referidas
Empresas.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato o servidor Irineu Verçosa do Nascimento, matrícula
026773-2.
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Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
Diretoria Administrativa e Financeira ou o Superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II -  anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar as medições, os saldos de
recurso e o prazo do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia, cumpre ainda ao
responsável pela fiscalização do contrato:
 I - fotocopiar e arquivar nos autos do processo administrativo
instaurado, para fim de acompanhamento da execução contratual: a)
as páginas registradas do livro “Diário de Obra”, obrigatoriamente
mantido pelo particular; b) as licenças e autorizações emitidas pelas
autoridades e órgãos competentes, pertinentes ao objeto contratual;
II - informar imediatamente à autoridade superior, após certificar-se
da sua efetiva ocorrência e extensão, sobre: a) evento ou fatos
supervenientes que impeçam o prosseguimento da obra ou serviço
ou alterem o cronograma físico-financeiro originalmente previsto;
b) necessidade de alteração do projeto ou especificações, pela
Administração; c) interrupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; d)
necessidade de aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
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 e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência;
 f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
III - no caso do inciso II deste parágrafo, opinar de maneira
fundamentada sobre as providências cabíveis, seja no que diz respeito
à alteração dos prazos de execução do contrato, seja no que tange à
alteração do objeto do contrato ou sua rescisão;
IV - acompanhar a evolução dos preços unitários e global da obra ou
serviço de engenharia, a partir de consulta cumulativa e periódica aos
sistemas de registro de preços públicos vigentes e às tabelas organizadas
pelos órgãos e entidades de interesse e confiabilidade públicos, alertando
a autoridade superior para a variação significativa destes.
§ 2º Nos casos do inciso II do § 1º, deve ainda ordenar imediatamente
a suspensão da execução do contrato, enquanto a Administração
delibera sobre a providência a tomar, anotando-o no “Diário de Obra”
ou outro registro pertinente.
§ 3º Quando a providência cabível for a alteração contratual com
majoração da contrapartida originalmente prevista a cargo do Poder
Público, o responsável pela fiscalização deverá informar a autoridade
competente da necessidade de proceder-se à alteração, justificando-a
e apontando, quando cabível, a responsabilidade do projetista por
erros na elaboração do projeto básico.
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 074/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:

                   Art. 1º DESIGNAR o servidor Miguel de Arêa Leão
Netto, matrícula 026152-1, como Fiscal dos Contratos citados no
quadro abaixo, firmados entre esta Secretaria e a referida Empresa.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato o servidor Domingos Fernandes R. da Silva, matrícula
004535-7.
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  Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;

III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 077/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:

                   Art. 1º DESIGNAR a servidora Edna de Jesus Maciel,
matrícula 288206-0, como Fiscal dos Contratos citados no quadro
abaixo, firmados entre esta Secretaria e a referida Empresa.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato o servidor João Diego Barbosa Lopes, matrícula
310737-0.
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  Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
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O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro
de 2013 em seu art. 4º torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 078/2017
Data: 10 de maio de 2017

RESOLVE:

                   Art. 1º DESIGNAR Durval Gomes de Moura, matrícula
288186-1, como Fiscal dos Contratos citados no quadro abaixo,
firmado entre esta Secretaria e a referida Empresa.

Parágrafo Único. Fica designado como Fiscal Suplente
do Contrato a servidora Girles Machado de Sousa, matrícula
291985-X.
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Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
Diretoria Administrativa e Financeira ou o Superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;
II -  anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar as medições, os saldos de
recurso e o prazo do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia, cumpre ainda ao
responsável pela fiscalização do contrato:
 I - fotocopiar e arquivar nos autos do processo administrativo
instaurado, para fim de acompanhamento da execução contratual: a)
as páginas registradas do livro “Diário de Obra”, obrigatoriamente
mantido pelo particular; b) as licenças e autorizações emitidas pelas
autoridades e órgãos competentes, pertinentes ao objeto contratual;
II - informar imediatamente à autoridade superior, após certificar-se
da sua efetiva ocorrência e extensão, sobre: a) evento ou fatos
supervenientes que impeçam o prosseguimento da obra ou serviço
ou alterem o cronograma físico-financeiro originalmente previsto;
b) necessidade de alteração do projeto ou especificações, pela
Administração; c) interrupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; d)
necessidade de aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
 e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência;
 f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
III - no caso do inciso II deste parágrafo, opinar de maneira
fundamentada sobre as providências cabíveis, seja no que diz respeito

à alteração dos prazos de execução do contrato, seja no que tange à
alteração do objeto do contrato ou sua rescisão;
IV - acompanhar a evolução dos preços unitários e global da obra ou
serviço de engenharia, a partir de consulta cumulativa e periódica
aos sistemas de registro de preços públicos vigentes e às tabelas
organizadas pelos órgãos e entidades de interesse e confiabilidade
públicos, alertando a autoridade superior para a variação significativa
destes.
§ 2º Nos casos do inciso II do § 1º, deve ainda ordenar imediatamente
a suspensão da execução do contrato, enquanto a Administração
delibera sobre a providência a tomar, anotando-o no “Diário de Obra”
ou outro registro pertinente.
§ 3º Quando a providência cabível for a alteração contratual com
majoração da contrapartida originalmente prevista a cargo do Poder
Público, o responsável pela fiscalização deverá informar a autoridade
competente da necessidade de proceder-se à alteração, justificando-a
e apontando, quando cabível, a responsabilidade do projetista por
erros na elaboração do projeto básico.
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se

Francisco das Chagas Limma
                  Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

PORTARIA Nº 076/2017-GS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
RURAL, no uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto
15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Christopher Jorge S. Amorim,
matrícula 288192-6, como Fiscal dos Contratos citados no quadro
abaixo, firmados entre esta Secretaria e as referidas Empresas, tendo
como Fiscal Suplente, o servidor Irineu Verçosa do Nascimento,
matrícula 026773-2.
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Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo

com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em

seu art. 4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a

Diretoria Administrativa e Financeira ou o Superintendente sobre

eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços

prestados pela contratada;
II -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato que venha a conhecer durante a

fiscalização, assim como acompanhar as medições, os saldos de

recurso e o prazo do contrato;
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III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas

fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das

obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia, cumpre ainda ao

responsável pela fiscalização do contrato:

 I - fotocopiar e arquivar nos autos do processo administrativo

instaurado, para fim de acompanhamento da execução contratual: a)

as páginas registradas do livro “Diário de Obra”, obrigatoriamente

mantido pelo particular; b) as licenças e autorizações emitidas pelas
autoridades e órgãos competentes, pertinentes ao objeto contratual;

II - informar imediatamente à autoridade superior, após certificar-se

da sua efetiva ocorrência e extensão, sobre: a) evento ou fatos

supervenientes que impeçam o prosseguimento da obra ou serviço

ou alterem o cronograma físico-financeiro originalmente previsto;

b) necessidade de alteração do projeto ou especificações, pela

Administração; c) interrupção da execução do contrato ou diminuição

do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; d)

necessidade de aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; e) impedimento de

execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; f)

omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

III - no caso do inciso II deste parágrafo, opinar de maneira

fundamentada sobre as providências cabíveis, seja no que diz respeito
à alteração dos prazos de execução do contrato, seja no que tange à

alteração do objeto do contrato ou sua rescisão;

IV - acompanhar a evolução dos preços unitários e global da obra ou

serviço de engenharia, a partir de consulta cumulativa e periódica

aos sistemas de registro de preços públicos vigentes e às tabelas

organizadas pelos órgãos e entidades de interesse e confiabilidade

públicos, alertando a autoridade superior para a variação significativa

destes.

§ 2º Nos casos do inciso II do § 1º, deve ainda ordenar imediatamente
a suspensão da execução do contrato, enquanto a Administração

delibera sobre a providência a tomar, anotando-o no “Diário de Obra”

ou outro registro pertinente.

§ 3º Quando a providência cabível for a alteração contratual com

majoração da contrapartida originalmente prevista a cargo do Poder

Público, o responsável pela fiscalização deverá informar a autoridade

competente da necessidade de proceder-se à alteração, justificando-a

e apontando, quando cabível, a responsabilidade do projetista por

erros na elaboração do projeto básico.
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em

desacordo com especificado no contrato responderá solidariamente

perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,

independentemente das demais penalidades aplicáveis.

§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste

Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do

bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
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Art. 2º. São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo
com o disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em
seu art. 4º:
I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando a
diretoria administrativa e financeira ou superintendente sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;

II  -   anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização, assim como acompanhar os saldos de recurso e prazo
do contrato;
III - verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;
§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

Of.  447

PORTARIA Nº 075/2017-GS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
RURAL, no uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto
15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Antonio José Pereira

Ferreira, matrícula 288297-8, como Fiscal dos Contratos citados
no quadro abaixo, firmados entre esta Secretaria e as referidas
Empresas, tendo como Fiscal Suplente, o servidor Gilson Moura
Pires de Melo, matrícula 004536-5.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA  da SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA Nº 291, de
11 de maio de 2017.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições legais:

 CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,
 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”
 CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do contrato nº
19/2017, firmado com a empresa FLEXIBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
cujo extrato foi publicado no DOE nº 82, no dia 04/maio/2017, tendo
como objeto a aquisição de materiais permanentes (mobiliário) para
atender a Unidade Prisional de Campo Maior e demais unidades
prisionais.

         RESOLVE:

Ar t. 1ºFicam designados o(a) servidor(a)MARCOS DANIEL ALMEIDA
FARIAS, CPF: 003.499.543-99, para exercer a função de Fiscal de
Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 19/2017, bem como dos eventuais termos aditivos;
 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 19/2017, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 19/2017, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
 Parágrafo único.: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 11 de maio de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of.  514

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO PIAUI
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA  Nº472-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição
do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa 003/GDG/AN/
2017, de 11 de janeiro de 2017, que instituiu a Gerência Orçamentária e
Financeira da Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

LOT AR  a servidora RAWANYA NAKELL Y
PRUDENCIO RIBEIRO ,Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula
nº 286.846-6,junto a GerenciaOrçamentária e Financeira da Delegacia
Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí,onde deverá exercer suas
funções, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 19 de maio de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  1200

Of.  1201
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 167, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Tomador de Suprimento de Fundos da
Corregedoria da PMPI (CORREG/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
CONSIDERANDO o constante no Ofício nº 655/D.A/CORREG/17, do
Corregedor da PMPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Tomador de Suprimentos
de Fundos da Corregedoria da PMPI (CORREG/PMPI) , com sede
nesta Capital, o 1º Tenente PM FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
OLIVEIRA, RGPM 10.13477-06.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 201, DE 28 DE ABRIL  DE 2017.

Dispensa Oficial da função de Chefe da
Divisão de Imprensa e Imagem da
Diretoria de Comunicação da Polícia
Militar do Piauí (DCom/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da Divisão de Imprensa
e Imagem da Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do Piauí
(DCom/PMPI), o Major PM EDVALDO MENDES RIBEIRO JÚNIOR,
RGPM 10.12107-95.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 202, DE 28 DE ABRIL  DE 2017.

Dispensa Oficial da função de Chefe do
Centro de Processamento de Dados da
Polícia Militar do Piauí (CPD/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378Of.  312
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de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe do Centro de
Processamento de Dados da Polícia Militar do Piauí (CPD/PMPI) o
Major PM LUIZ MARIANO SOBRINHO, RGPM 10.10145-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 203, DE 28 DE ABRIL  DE 2017.

Designa Oficial para a função de Chefe
da Divisão de Imprensa e Imagem da
Diretoria de Comunicação da Polícia
Militar do Piauí (DCom/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de
Imprensa e Imagem da Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do
Piauí (DCom/PMPI) o Major PM LUIZ MARIANO SOBRINHO, RGPM
10.10145-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  095
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 019/2017
Teresina, 18 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

I – Designar o servidor ANTONIO DOMINGOS VIEIRA DE
MOURA, CPF 217.395.523-34, CI Nº 351.961-SSP/PI, mat. nº 25.199-2,
como Tomador de Suprimento de Fundo, desta Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE- SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  336

LICIT AÇÕES E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

TERMO DE APOSTILAMENT O

TERMO DE APOSTILAMENTO DE
INCLUSÃO DE FONTE DE RECURSOS
REFERENTE AO CONTRATO N°09/2017
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ – SEADPREV
E A EMPRESA EDMILSON ALVES
BARBOSA E CIA LTDA

O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA  SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO PIAUÍ –
SEADPREV, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.553.481/0003-00, com
sede na Avenida de Pedro Freitas, s/n°, bloco 1, Centro Administrativo,
CEP 64018-900, Teresina-PI, representada neste ato por seu secretário,
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA , brasileiro, CPF n° 273.444.603-
00 e RG n° 641.761-900, Teresina-PI, domiciliado na Avenida Pedro
Freitas, s/n°, bloco 1, Centro Administrativo, CEP 64.018-900, Teresina-
PI, no uso de suas atribuições legais, celebra o presente
APOSTILAMENTO ao Contrato 09/2017, processo administrativo nº
AA.002.1.002160/17-51, documentação acostada nos autos da Nova
Declaração de Adequação de Despesa datado de 17.05.2017, FACE
SOLICITAÇÃO, em conformidade com a redação parágrafo 8º, do artigo
65 da Lei Federal nº 8.666/93 (acórdão nº 976/2005 TCU-Plenário) e
alterações posteriores.
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CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente documento tem por objeto acrescentar a
classificação orçamentária, constante na clausula sétima, que passará,
após a assinatura do presente termo, a seguinte:
Fonte de recursos: 0100
Projeto atividade: 1022
Elemento de despesa: 44.90.52

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as clausulas e condições não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, e por estarem
desta forma ajustadas e contratadas, assinam o presente
APOSTILAMENTO em duas vias e de igual teor e forma, para que
produzam os seus reais e jurídicos efeitos.

Teresina, 18 de maio de 2.017.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA  - SEADPREV

TERMO DE APOSTILAMENT O

TERMO DE APOSTILAMENTO DE
INCLUSÃO DE FONTE DE RECURSOS
REFERENTE AO CONTRATO N°10/2017
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ – SEADPREV
E A EMPRESA VASCONCELOS & CIA
LTDA

O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA  SECRETARIA  DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO PIAUÍ –
SEADPREV, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.553.481/0003-00, com
sede na Avenida de Pedro Freitas, s/n°, bloco 1, Centro Administrativo,
CEP 64018-900, Teresina-PI, representada neste ato por seu secretário,
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA , brasileiro, CPF n° 273.444.603-
00 e RG n° 641.761-900, Teresina-PI, domiciliado na Avenida Pedro
Freitas, s/n°, bloco 1, Centro Administrativo, CEP 64.018-900, Teresina-
PI, no uso de suas atribuições legais, celebra o presente
APOSTILAMENTO ao Contrato 10/2017, Processo Administrativo nº
AA.002.1.002160/17-51, documentação acostada nos autos da Nova
Declaração de Adequação de Despesa datado de 17.05.2017, FACE
SOLICITAÇÃO, em conformidade com a redação parágrafo 8º, do artigo
65 da Lei Federal nº 8.666/93 (acórdão nº 976/2005 TCU-Plenário) e
alterações posteriores.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente documento tem por objeto acrescentar a
classificação orçamentária, constante na clausula sétima, que passará,
após a assinatura do presente termo, a seguinte:
Fonte de recursos: 0100
Projeto atividade: 1022
Elemento de despesa: 44.90.52

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as clausulas e condições não
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, e por estarem
desta forma ajustadas e contratadas, assinam o presente
APOSTILAMENTO em duas vias e de igual teor e forma, para que
produzam os seus reais e jurídicos efeitos.

Teresina, 18 de maio de 2.017.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA  - SEADPREV

Of.  1544

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  Nº
00123/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº:0054309/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 565 (s) do Código Civil, da Lei nº
8.245/91 e suas alterações, da Lei nº 6.015/98, de 31/12/1973, do inc. X,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da hipótese que enseja
dispensa de licitação Nº008/2017.
LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADORA:Francyjane Vieira da Luz , CPF: 770.278.503-97
OBJETO:O presente contrato de locação tem como objeto o aluguel
de 01(um) imóvel com localização na Av. 07 de Setembro , nº850,2º
Andar, Bairro:Centro, município Fronteira-PI, sendo 02(duas)
recepções,02(dois) Halls, 02(dois) banheiros,10(dez) salas com
banheiro privado,01(um) auditório com lavabo, 06(seis) salas de
deposito de  matérias, 02 (dois) depósitos para material de
limpeza,01(uma) cozinha, 01(uma)dispensa,01(uma copa) com o fito
específico de funcionamento da 16ª Gerência Regional de Educação.
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até dia 31/12/2017..
DATA DA ASSINATURA:  08 de maio de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 14.595,00 (quatorze mil quinhentos e noventa
e cinco reais )
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA:3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí- Locatária e – Francyjane Vieira da Luz - Locadora.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL
Nº 0117 /2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº:0053441/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  art. 565 (ss) do Código Civil, da Lei nº
8.245/91 e suas alterações, da Lei nº 6.015/98, de 31/12/1973, do inc. X,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da hipótese que enseja
dispensa de licitação Nº009/2017
LOCATARIA::  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADORA: Euridina de Aguiar Ferreira, CPF n° 521.114.583-68
OBJETO:O presente contrato de locação tem como objeto o aluguel
de imóvel situado na Localidade Capim Grosso, município de Luzilândia
– PI, com 05 (cinco) salas de aula, 01 (uma) sala de diretoria, 01 (um)
depósito, 01 (uma) cozinha, 01 (um) banheiro masculino, 01 (um)
banheiro feminino, 01 (uma) área coberta e 01 (uma) área descoberta,
para funcionamento do anexo da Unidade Escolar Luiz Teixeira, Ensino
Médio da Rede Estadual de Ensino.
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até dia 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA    :08  de maio de   2017
VALOR GLOBAL : R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho:12362122043.
NATUREZA DE DESPESA:3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pela
Locadora:Euridina de Aguiar Ferreira.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVÉL
Nº00165/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº:0001048/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  art. 565 (s) do Código Civil, da Lei nº
8.245/91 e suas alterações, da Lei nº 6.015/98, de 31/12/1973, do inc. X,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da hipótese que enseja
dispensa de licitação Nº011/2017
LOCATARIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR: Francisco Manoel Lopes Filho, CPF n° 835.3941.923-72
OBJETO:O presente contrato de locação tem como objeto o aluguel
de 01(um) imóvel situado no Povoado São Francisco, no município de
Massapê-PI, com 1(um) salão, 1 (uma) cozinha, 1(um)banheiro, para



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 22 de maio de 2017 • No  94

funcionamento do anexo da U.E .Rafael Manoel da Costa, do Ensino
Médio da Rede Estadual de Ensino.
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA:3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária:Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pelo
Locador:Francisco Manoel Lopes Filho.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL   Nº163/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 0002063/2017
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  art. 565 (s) do Código Civil, da Lei nº
8.245/91 e suas alterações, da Lei nº 6.015/98, de 31/12/1973, do inc. X,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da hipótese que enseja
dispensa de licitação Nº010/2017
LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR  Francisco das Chagas Eduardo, CPF: 446.825.813-68
OBJETO : O presente contrato de locação tem como objeto o aluguel
de 01(um) imóvel com localização na  Av.  da Integração , S/N ,  no
município de Campo Largo-PI, sendo 02(duas) salas , 01(um ) jardim ,
01(um ) pátio coberto , 01(um )salão, 02(dois) banheiros, com o fito
específico de funcionamento do anexo da Unidade Escolar São José,
vinculada à Rede Estadual de Ensino do Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA:    08 de maio  de 2017.
VALOR GLOBAL:  13.319,82 (treze mil e trezentos e dezenove reais e
oitenta e dois centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí- Locatária  e Francisco das Chagas Eduardo-
Locador.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL  Nº164 /2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 0058188/2016
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  art. 565 (s) do Código Civil, da Lei nº
8.245/91 e suas alterações, da Lei nº 6.015/98, de 31/12/1973, do inc. X,
do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da hipótese que enseja
dispensa de licitação Nº012/2017
LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR: Manoel Bartolomeu de Carvalho, CPF n° 728.941.643-00
OBJETO : O presente contrato de locação tem como objeto o aluguel
de 01(um) imóvel situado no Povoado São Francisco, no município de
Massapê-PI, com 1(um) salão , 1(um)banheiro, para funcionamento do
anexo da U.E .Rafael Manoel da Costa , do Ensino Médio da Rede
Estadual de Ensino.
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura até dia 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta
reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí- Locatária  e – Manoel Bartolomeu de Carvalho
Rocha- Locador.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Of.  472

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 435/2014;
Tomada de Preços: nº 140/2014;
Contrato: n° 164/2014;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na data de 24/04/
2017, com a Empresa CONSPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENT O
LTDA ., o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo
de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias.

Teresina, 19 de maio de 2017.

GERALDO MAGERALA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 096/2011;
Tomada de Preços: nº 003/2011;
Contrato: n° 018/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA VALE E CIA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 12/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e José Luís de Araújo Soares, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 427/2012;
Tomada de Preços: nº 031/2012;
Contrato: n° 037/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 19/05/17;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 017/2013;
Tomada de Preços: nº 002/2015;
Contrato: n° 007/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 19/05/17;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Nelson Luiz Nogueira Cardoso, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 488/2008;
Concorrência: nº 001/2016;
Contrato: nº 015/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R & S TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 16/17 (Governo Federal / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 19/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Francisco Tadeu Barbosa da Rodrigues, pela empresa contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 182/2015;
Tomada de Preços: nº 016/2015;
Contrato: nº 016/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 16/17 (Governo Federal / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 19/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Francisco da Costa Araújo Neto, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 094/2016;
Tomada de Preços: nº 047/2016;
Contrato: nº 053/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SM CONSTRUTORA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (Noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 15/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Stênio Dias de Negreiros Leite, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 114/2016;
Tomada de Preços: nº 033/2016;
Contrato: nº 054/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP. LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 15/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Kenio Lima Araújo, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 439/2013;
Tomada de Preços: nº 005/2014;;
Contrato: nº 056/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO
EIRELI.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 15/05/17;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Paulo Sérgio Santos Lopes, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 106/2015;
Tomada de Preços: nº 042/2016;
Contrato: nº 046/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 225 (duzentos e vinte e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI)/16/17;
Data da Assinatura: 19/05/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Lourival de carvalho Grangeiro, pela empresa contratada.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso
de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 22/05/
2018, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 109/17 – PROCESSO Nº 1037/17
OBJETO: Material de Consumo: (Microtubo para coleta de sangue
com gel ativador de coagulo 500UL/ Tubo de coleta a vácuo EDTA
(k2) 2 ml tampa roxa com 100 und, /Tubo de coleta a vácuo  EDTA  (k2)
4ml tampa roxa com 100 und e Tubo de coleta de sangue com gel e
ativador de coagulo.
EMPRESA: MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 030/17 – PROCESSO Nº
0741/17
OBJETO: Aquisição de Reagentes para Teste
IMUNOHEMATOLOGICOS (ABO/RH, A, B, AB, DVI, TCL, TAD) para
Recém Nascido, Diaclon  R-Subgrupo +K, Hemácias Controle de
Coombs etc).
EMPRESA: DIAMED LATINO AMÉRICA S/A
VALOR: R$ 9.328,12 (Nove mil trezentos e vinte e oito reais e doze
centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 363

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 002/2017-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017

LOTE I - AQUISIÇÃO DEMA TERIAL  DE LIMPEZA  MOP E
CARRINHOS DE LIMPEZA  E LOTE II – AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
DE LIMPEZA  GERAL E LAVANDERIA, (Por taria nº 448, de 13/09/
2002), anexo I para o Hospital Regional Leônidas Melo.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Leônidas Melo, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO
POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 30 DE MAIODE 2017, ÀS
14:00 HORAS, conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para, LOTE I -

AQUISIÇÃO DEMA TERIAL  DE LIMPEZA  MOP E CARRINHOS
DE LIMPEZA  E LOTE II – AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE
LIMPEZA  GERAL E LAVANDERIA,  conforme especificações e
quantidades dos itens objeto desta licitação descrita no Edital de
Pregão Presencial, para o Hospital Regional Leônidas Melo, através
da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.30;- Material de Limpeza..

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados

junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
Leônidas Melo, situado na Praça Monsenhor Bozon Nº 210, Bairro
Centro, CEP: 64100-000 Barras – PI, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Barras (PI), 20 de abrilde 2017.
_____________________________

Pregoeiro

Of. 028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTA DO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  LEÔNIDAS MELO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 012/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  LOOK COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
ME
CNPJ DO CONTRATADO: 35.140.821/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência do
contrato 012/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 07/05/
2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 07/05/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 05 /01/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695162.324
NATUREZA DA DESPESA: 3.390.59
FONTE DO RECURSO: 00
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
a empresa Look Comunicação Visual LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 012/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  LOOK COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
ME
CNPJ DO CONTRATADO: 35.140.821/0001-08

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência do
contrato 012/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 06/08/
2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 06/08/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 04/04/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695162.324
NATUREZA DA DESPESA: 3.390.59
FONTE DO RECURSO: 00
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
a empresa Look Comunicação Visual LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 222

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 066/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  TECNIC –ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 066/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 30/07/
2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 30/07/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 27 /04/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante pela empresa Tecnic Engenharia –
EPP.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 223

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE nº 002-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000789/16-49

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a CARTA CONVITE nº 002-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa especializada em realizar Projeto Arquitetônico
de ambientação do Centro de Convenções de Teresina-PI. ABERTURA:
31/05/2017, às 09:00hs. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Unitário. RECURSO: Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av.
Antonino Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP
64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-
1530 / 3215-4224 – Fax (86) 3216-6000, e-mail –
secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 19 de maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

Of. 221
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ

Of. 345

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 020/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.007655/16-00.
OBJETO:  Aquisição de 1.000(mil) coturnos táticos, personalizados
com o Brasão do Estado.
CONTRATANTE:  Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA:   WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS
LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 68.761.923/0001-08
VALOR:  R$  195.000,00 ( cento e noventa e cinco mil reais).
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA:  03/05/2017
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118 (Fundo Penitenciário)
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente – Secretário de
Justiça
Priscila Papale Massote– Representante da Empresa

Of. 073

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

RESULTADO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENT O
DAS PROPOSTAS

O ESTADO DO PIAUÍ, através da POLÍCIA  MILIT AR torna público
o resultado da fase de classificação e julgamento das propostas, nos
autos da TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 - CPL/PMPI, Processo
Administrativo A.A.028.1.001606/16-PMPI, que tem como objeto a
contratação de empresa do ramo da engenharia civil para executar
obra de construção do prédio sede da COMPANHIA  DE SIMPLÍCIO
MENDES – PI. Ficam classificadas todas as empresa licitantes que
participaram da fase de propostas, com o seguinte resultado:
CONSTRUTORA ROSACON LTDA-ME , CNPJ N° 22.239.797/0001-
17, como o valor de R$ 472.904,58 (quatrocentos e setenta e dois mil
novecentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos); JURUART
CONSTRUÇÕES E CIA LTDA , CNPJ Nº 10.703.257/0001-63, no valor
de R$ 500.060,11 (quinhentos mil sessenta reais e onze centavos);
CONSTRUTORA BARRETO LTDA-ME , CNPJ Nº 07.561.615/0001-
36, no valor de R$ 502.694,83 (quinhentos e dois mil seiscentos e
noventa e quatro reais e oitenta e três centavos); GRAJAU
EMPREENDIMENT OS LTDA , CNPJ Nº 04.287.852/0001-62, no valor
de R$ 525.145,82 (quinhentos e vinte e cinco mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e dois centavos) e ERICA CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ Nº 07.084.007/0001-88, no valor de R$ 582.172,84 (quinhentos e
oitenta e dois mil cento e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos), restando vencedora do certame a  CONSTRUTORA
ROSACON LTDA-ME , CNPJ N° 22.239.797/0001-17, como menor
preço ofertado. Com efeito, nos termos do Art. 109, da Lei nº 8.666/93,
concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação
para interposição de recurso acerca desta decisão. Decorrido o prazo,
não havendo recurso, o processo será homologado/adjudicado pela
autoridade competente. Maiores informações na sala da Comissão
Permanente de Licitação da PMPI, localizada na Avenida Higino Cunha,
1750, sul, Teresina/PI – QCG. O edita e seus anexos com seu inteiro
teor esta disponível no site e-mail: cpl.pmpi.2009@hotmail.com;
WWW.pmpi.gov.br. Telefone: 86 98819-3691

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI, EDSON MENESES DE
CARVALHO – TC. PM. PRESIDENTE DA CPL/PMPI.
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICIT AÇÃO DA
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017

Retificação do Aviso de Licitação da Tomada de Preço Nº 001/2017.
Extrato de publicação publicado no Jornal O DOE n ° 89 do dia 15 de
Maio 2017.

Onde se lê: “abertura às 10:00h do dia 30 de Maio de 2017”.

Leia-se: “abertura às 10:00h do dia 31 de Maio de 2017”.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 133

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N° AA.014.1.001413/16 ADESÃO A ATA  DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 013/15- DL/SEDUC/PI

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa que presta
serviço de 04 Veicula categoria picape médio, cabine Dupla, 4x4.
Com base nas informações constantes do Processo N° AA.
014.1.001413/16, referente á Adesão á Ata de Registro de Preço N°013/
2016-– DL/SEDUC/PI e em cumprimento aos termos do artigo 43 inciso
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e
HOMOLOGO o procedimento ora adotado para a aquisição pretendida
em favor da empresa: LC TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no
CNPJ N° CNPJ 13.118.835/0001-92, conforme especificação constante
no termo de referencia, no valor mensal total de R$ 25.270,000(vinte
e cinco mil duzentos e setenta mil reais)

Of. 134

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO CESSÃO
DE USO Nº 001/2017

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público o termo de cessão de uso Abaixo:
 Termo nº 001/2017
Cedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR
Cessionária: Prefeitura Municipal Barra D’alcantara
Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
O objeto da presente avença consubstancia-se cessão para uso, pelo
prazo de (vinte anos) a contar da data de sua assinatura, de um
matadouro Público construído por esta SDR, beneficiando o município
de Barra D’alcantara, ao fim do prazo, fica automaticamente renovada
esta Cessão de Uso, por igual período, caso não haja manifestação
contraria de quaisquer das partes.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal Barra D’alcantara-PI.
Data de Assinatura: 11de maio de 2017
Vigência:  20 anos
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AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº. 16.03/
2017-GS de 23/02/17, através de sua presidente, torna público para
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada em 19/05/
2017, às 09:00 (nove) horas, após análise da documentação de
habilitação apresentada pelas licitantes participantes do certame,
modalidade Tomada de Preços nº 05/2017, destinada à contratação de
empresa de engenharia civil para execução de serviços de
pavimentação de 4.972,87 m² em paralelepípedo, em vias públicas, na
localidade Projeto de Assentamento Pocinho no Município de
Canavieira, neste Estado,  compreendendo: rua projetada 02 (2.165,10
m²), rua projetada 06 (1.100,96 m²), rua projetada 05 (1.050,35 m²) e rua
projetada 07 (656,46 m²),  cujo resultado é o que se segue, empresas
inabilitadas: 1) S&c Construtora e Incorporadora Ltda EPP, por não
atender ao exigido no edital no seu subitem 8.2.8 e 2) CCR de Assunção
Macêdo-ME por não atender ao exigido no edital no seu subitem 8.2.1.
E habilitadas as empresas: Construtora Sousa Moura Ltda-ME, 2)
Moderna Engenharia Ltda e Vitor Cardoso Alves Neto Eirelli, por
atenderem no todo as exigências do edital. Fica assegurado o prazo
para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar da publicação deste
aviso.

Teresina (PI), 19 de maio de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 372

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 016/2017.
Processo administrativo Nº 16.671/2015.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA CAXÉ LTDA.
CNPJ do Contratado: 06.226.439/0001-13.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo replanilhamento sem reflexo financeiro, conforme planilha
orçamentária elaborada pela Diretoria de Unidade de Engenharia da
SEINFRA, integrante deste aditivo, mantido o valor do contrato original.
Data de Assinatura do Aditivo: 18 de maio de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Gustavo Macedo Costa.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 63/2016.
Processo administrativo Nº 11.935.813/0001-90.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: ENGSERV BEZERRA E SILVA CONSTRUÇÕES
E PROJETOS LTDA – EPP.
CNPJ do Contratado: 11.935.813/0001-90.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 12 de maio de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Bruno Rufino da Silva Moura.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 371
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ - AGESPISA
GABINETE DO DIRETOR GERAL

Of.  020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROC. ADMINISTRA TIV O Nº 018 / 2017
Ratificação / Dispensa nº 018 / 2017
Objeto: Aquisição de 01 (um) HD Western Digital 500GB SATA II 16MB,
01 (um) mouse ótico USB preto 1000 DPI MAX, 01 (um) HD ) HD
Western Digital 1TB EXTERNO USB, Alicate de Crimpar 8x8/210C
Multitoc, Roteador Wireless TP – LINK 300 M TLWR941ND.
Contratado: CONNECT COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
Justificativa / Ratificação: Dispensa de Licitação
Valor – 1.041,00 (hum mil e quarenta e um reais)
Fundamentação Legal: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina – PI, 18 de maio de 2017.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROC. ADMINISTRA TIV O Nº 027 / 2017
Ratificação / Dispensa nº 027 / 2017
Objeto: Referente à contratação de serviço de manutenção e recarga
de toner nas impressoras HP, EPSON, SAMSUNG E RICOH.
Contratado: E. G VALE COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME
Justificativa / Ratificação: Dispensa de Licitação
Valor – 1.806,00 (hum mil, oitocentos e seis reais)
Fundamentação Legal: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina – PI, 18 de maio de 2017.

Of. 206

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI realizará PREGÃO PRESENCIAL
16/2017, TIPO: Menor preço; Adjudicação: GLOBAL.  OBJETO:
Contratação de empresa visando o fornecimento de URNAS E
SERVIÇOS FUNERÁRIOS para Prefeitura Mun. de São José do Peixe/
Secretaria Mun. De Assistência Social. Recurso: Orçamento Geral do
Município 2017/FPM/ ICMS/REC. DIVERSAS/FMAS Abertura: 01/06/
2017. Ás 08.00 h., na sede da Prefeitura Praça Helvídio Nunes, 405,
CEP: 64.555-000 - São José do Peixe – PI.

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI realizará PREGÃO PRESENCIAL Nº
017 /2017, TIPO: Menor preço; Adjudicação: Por LOTE. OBJETO:
Contratação Exclusiva de MEI, ME ou EPP para prestação de serviço
de LAVAGEM de Máquinas e veículos para Pref. Mun. de São José do
Peixe e suas Secretarias. Baseado na Leis 8.666/93, 10.520/02  Lei
Complementar nº 123/2006, Lei 147/2014, Lei Municipal  nº 020/2013
que regulamenta o Estatuto da ME, EI e EPP em  São José do Peixe.
Recurso: orçamento Geral 2017/FPM/ ICMS/REC. DIVERSAS/ FUS/
FMAS/FMS. Abertura: 01/06/2017. Ás 10.00 h., na sede da Prefeitura
Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000 - São José do Peixe – PI.

São José do Peixe – PI, 19/05/2017.

Maria Jodyleia Lopes Monteiro
Pregoeira.

P. P. 22030

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O N° 001/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 0102/2016/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00789/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: AÇÃO CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 11.895.759/0001-04
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 102/2016 pelo período de 06(seis)
meses.
Valor total do contrato: R$ 65.256,00(sessenta e cinco mil e duzentos e
cinqüenta e seis reais)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339037).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de maio de 2017.
Vigência: do dia 22/05/2017 até 21/11/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
empresa AÇÃO CONSULTORIA LTDA.

TERMO ADITIV O N° 002/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 099/2016/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00606/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
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O U T RO S

O 2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COSNTRUÇÃO torna público
que requereu a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga
preventiva, para perfuração de poço tubular na localidade Resende,
Sub-bacia Rio Longá, Aquífero Pimenteira, zona rural no município de
Batalha-PI, Coordenadas 4°13’58"Lat./S e 41°53’03" Lon./W, para
reservar 96.000 m³/h ano para uso nas obras da Rodovia BR-222.

P. P. 22024

Airton Bublitz e Laise Werner tornam público que requereram à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
mudança de titularidade da  Licença de Operação, para plantio de
grãos na Fazenda Cajarana IX e Fazenda Emílio XVIII, processo 002806/
17, de Airton Bublitz para Airton Bublitz e Laise Werner.

P. P. 22028

Celso Werner torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a mudança de titularidade da Licença
de Operação, para plantio de grãos na Fazenda Emílio XVI e Fazenda
Emílio XVII, processo 002805/17, de Lourival Bublitz para Celso Werner.

P. P. 22027

Contratado: SOBRAL – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP
CNPJ: 12.922.475/0001-14
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 099/2016 pelo período de 06(seis)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 318.750,00(trezentos e dezoito mil e
setecentos e cinqüenta reais)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339037).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de maio de 2017.
Vigência: do dia 22/05/2017 até 21/11/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA SOBRAL – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP

TERMO ADITIV O N° 001/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 100/2016/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00608/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: SOBRAL – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP
CNPJ: 12.922.475/0001-14
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 100/2016 pelo período de 06(seis)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 5.270,00 (cinco mil e duzentos e setenta
reais)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339037).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de maio de 2017.
Vigência: do dia 22/05/2017 até 21/11/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA SOBRAL – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP

TERMO ADITIV O N° 005/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 012/2012/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01010/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: MAURYLLAN TAVARES OLIVEIRA
CPF: 027.808.023-59
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 12/2012 pelo período de 04(quatro)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 812,46 (oitocentos e doze reais e quarenta
e seis centavos)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 10 (dez) de maio de 2017.
Vigência: do dia 10/05/2017 até 10/09/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
MAURYLLAN TAVARES OLIVEIRA.

TERMO ADITIV O N° 005/2017/DPE/PI
REF CONTRATO nº 040/2013/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00665/2017/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: TELEMAR NORTE/LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79
Objeto: Prorrogação do Contrato nº 040/2013 pelo período de 12(doze)
meses.
Valor mensal do contrato: R$ 17.000,00(dezessete mil reais)
Fonte Recursos: fonte (00) e elemento de despesa (339039).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de maio de 2017.
Vigência: do dia 16/05/2017 até 15/05/2018.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA TELEMAR NORTE/LESTE S/A.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 079

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

Of. 129
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EXTRATO DA ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS E USUARIOS
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO PIAUÍ, também designada pela
sigla APROVAPI , fundada em 09 de março de 2010, na cidade de
Teresina, no estado Piauí, é uma pessoa jurídica de direito privado sem
fins lucrativos, sendo indeterminado seu prazo de duração, que se
regerá por este estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis. Terá
sede e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí, sendo sua sede
instalada, provisoriamente, à Rua Marechal Dutra, 5426, bairro Lourival
Parente, nesta capital. APROVAPI tem por finalidade: Amparar e
Defender os legítimos direitos e interesses dos proprietários e usuários
de veículos automotores como consumidores e cidadãos, como também
procurar melhorar o ambiente em que vivemos agora e para o futuro;
Promover, participar e estimular  a realização de congressos, palestras,
exposições, conferências, pesquisas, estudos e outros eventos que
possam contribuir para o desenvolvimento social, tecnológico e
sustentável; Representar junto aos poderes e órgãos da administração
Federal, Estadual e Municipal, na defesa dos direitos e interesses dos
seus associados e para o bem geral, para tanto colaborando com os
poderes públicos, com seus órgãos técnicos consultivos e
deliberativos, no estudo e solução de problemas para a população
congregada; Fomentar, promover e colaborar para aprimoramento dos
recursos humanos do setor, mediante ações próprias ou convênios
com órgãos e estabelecimento de ensino e outras entidades, podendo,
neste casos, ser remunerada pelos serviços prestados;  Criar, manter,
fomentar e executar serviços e benefícios aos associados; Apoiar,
fomentar e realizar atividades que, por suas características específicas,
contribuam fundamentalmente para a concretização dos objetivos da
Associação; Fomentar, desenvolver e apoiar pesquisas para o
desenvolvimento do segmento representado;. Representar
juridicamente, e extra - judicialmente o segmento representado, seu
quadro associativo, podendo para tanto mover ações e outros
procedimentos legais que se façam necessários no órgão competente.
A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente,
Primeiro e segundo Secretario, Primeiro e segundo Tesoureiros, eleitos
pelos votos da maioria dos sócios: fundador, benfeitor e honorário.
CNPJ N°12.365.598/0001-00.

P. P. 22025

EXTRATO DO  ESTATUTO  DA  ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS
DA CASA DE TAIPA DO PIAUI – ASTAIPI;CAPITULO I- DA
DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS.ART.1º - A
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DA CASA DE TAIPA DO PIAUI - é
uma  associação  de Interesse Social, dos artesões do  Piauí, constituída
em 01 de junho de 2012, com sede  no  conjunto saci, quadra 69 casa
10, cep: 64020-380,  Teresina –PI,  sendo uma entidade  de direito
privado, sem fins lucrativos, sem distinção de raça, sexo, partido
político, ou qualquer discriminação, com duração indeterminada, DOS
OBJETIVOS;Apoiar a comercialização dos produtos artesanais de seus
associados e fomentar o artesanato piauiense; DA DIRETORIA
EXECUTIVA;Art.11- A Diretoria  Executiva será  composta de cargos
eletivos e  cargos transitórios: I-Os Cargos Eletivos são compostos
pelo Presidente,Vice-Presidente,Secretário;Tesoureiro; e três membros
do  conselho fiscal.

P. P. 22026

C.FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA. torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
de Operação, para Lavra a céu aberto com ou sem tratamento – rochas
ornamentais e de revestimento (mármores e granitos), no local
denominado Barra/Data Barra, no município de Fronteiras.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 22029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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Of. 382

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA  COMPANHIA  DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI

O Presidente da Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí
– Porto PI, no uso de suas atribuições legais, convoca o Conselho de
Administração desta empresa, para Reunião Ordinária a se realizar na
Av. Industrial Gil Martins nº 1810, 4º andar Bairro Redenção. CEP:
64.019-630 Teresina – Piauí – Brasil, Sede da Porto PI, às 10h00min do
dia 29 de maio de 2017, para deliberar sobre o seguinte:
1 – DIREX de nº 007;
2 - Outros assuntos de interesse da Companhia.

Teresina (PI), 19 de maio de 2017.

TED WILSON DE BARROS
Diretor Presidente da PORTO PI

Of. 065
3-1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALF ANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO-PI
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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